
Maranhão,  Cociflan  Silva  do  Amarante  no  uso  de  suas  atribuições
legais que lhe são conferidas por Lei;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º  –  Nomear o Sr. WESDEYGLAN SOARES BATISTA,  para o
cargo de Coordenador da Divisão de Esportes, lotado na Secretaria de
Cultura, Esportes e Turismo do Município de Ribamar Fiquene - MA.
 
Art. 2º  –  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam as disposições em contrário.
 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.
 
GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  RIBAMAR  FIQUENE,
Estado do Maranhão, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de fevereiro
do ano de 2025.
 
 
COCIFLAN SILVA DO AMARANTE
Prefeito Municipal

Publicado por: VALDINES LIMA OLIVEIRA
Código identificador: 0830a7f14cb88608fe634361727da2cb

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAMBAÍBA

PORTARIA Nº 85/2025- GAB

PORTARIA Nº 85/2025- GAB
 
DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE CARGOS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 
    A  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  SAMBAÍBA  (MA),  MARIA  DE
FÁTIMA RIBEIRO DANTAS, no uso de suas atribuições conferidas por
lei,
 
  RESOLVE:
  Art. 1º - Nomear CARLIANE RIBEIRO SOUSA, inscrita no CPF sob o
nº  040.350.043-59,  para  o  cargo  em  comissão  de  Assessor  da
Secretaria de Administração e Finanças.
  Parágrafo Único  –  Esta portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições em contrário.
 
REGISTRA-SE, PUBLICA-SE e CUMPRA-SE
 
GABINETE DA PREFEITA DE SAMBAÍBA, ESTADO DO MARANHÃO, AOS 24
(VINTE E QUATRO) DIAS DO MÊS DE FEVEREIRO DE 2025.
 
MARIA DE FÁTIMA RIBEIRO DANTAS
Prefeita Municipal 
 

Publicado por: EDSON DA SILVA SANTOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO
MARANHÃO

DECRETO MUNICIPAL Nº 04/2025– GAB DE 24 DE FEVEREIRO DE
2025.

DECRETO MUNICIPAL Nº 04/2025– GAB DE 24 DE FEVEREIRO DE
2025.
 
“DISPÕE  SOBRE  PONTO  FACULTATIVO  NAS  REPARTIÇÕES
PÚBLICAS MUNICIPAIS DE SANTA FILOMENA DO
MARANHÃO  DA  FORMA  QUE  INDICA,  E  DÁ  OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”
O Exmº  Senhor  SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA,  PREFEITO DO
MUNICÍPIO DE SANTA FILOMENA DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições previstas do art. 80, VI da Lei Orgânica do Município de
Santa Filomena do Maranhão, e
CONSIDERANDO a  Portaria MGI Nº 9.783, DE 27 DE dezembro DE
2024 Divulga os dias de Feriados nacionais e estabelece os dias de
ponto facultativo no ano de 2025, para cumprimento pelos órgãos e
entidades  da  Administração  Pública  Federal  direta,  autárquica  e
fundacional.
CONSIDERANDO o  DECRETO 39.694,  DE  9  DE  JANEIRO DE  2025.
Aprova  o  Calendário  de  Feriados  e  de  Pontos  Facultativos  a  ser
observado pelos órgãos e entidades da Administração Pública Estadual
no exercício de 2025.
 
D E C R E T A:
 
Art.  1º  -  Fica estabelecido PONTO FACULTATIVO  nas repartições
Públicas Municipais, como segue:
 
I  -  03  DE  MARÇO  (SEGUNDA-FEIRA,  CARNAVAL),  PONTO
FACULTATIVO.
 
II-   04  DE  MARÇO  (TERÇA-FEIRA,  CARNAVAL),  PONTO
FACULTATIVO.
 
III-  05  DE  FEVEREIRO  (QUARTA-FEIRA  DE  CINZAS),  PONTO
FACULTATIVO.
 
Art. 2º -  O disposto no art. 1º não se aplica ao atendimento aos
Serviços Essenciais, tais como: Coleta de Lixo, Limpeza Pública
(Garis), Tesouraria, Contabilidade, Licitação, Comissão Própria
de  Licitação  (CPL),  Iluminação Pública,  Unidades  Básicas  de
Saúde  (UBSs)  –  “Postos  de  Saúde”,  bem como os  Serviços
prestados  nos  Pontos  de  Vacinação  Municipais,  Hospital  e
Guarda Municipal.
 
Parágrafo  Único  -   Os  serviços  prestados  em  escalas  de  plantão
funcionarão normalmente, sem alteração de horários.
 
Art. 3º O expediente normal será retornado no próximo dia 06
de Março  de 2025, a partir das 08h00min.
 
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação nos
termos do art. 9º da Lei Orgânica do Município de Santa Filomena do
Maranhão, revogando-se as disposições em contrário.
 
Registrado,  publicado  e  arquivado  neste  Gabinete  do  Prefeito  nos
termos da legislação vigente, na data supra.
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA FILOMENA DO
MARANHÃO,  ESTADO DO MARANHÃO,  AO VIGÉSIMO QUARTO
DIA DO MÊS DE FEVEREIRO DE DOIS MIL E VIENTE CINCO.
SALOMÃO BARBOSA DE SOUSA
Prefeito Municipal

Publicado por: JOSé BRUNO DE SOUSA GOMES
Código identificador: 33f070e65a7d257fd55e0635b8d05d25

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025
 
A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá – MA, torna público para
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei
nº  14.133/2021  e  suas  alterações  posteriores  e  de  outras  normas
aplicáveis  ao objeto deste certame,  licitação na modalidade Pregão
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Eletrônico, do tipo menor preço por item, objetivando a REGISTRO DE
PREÇO  PARA  FUTURA  E  EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  BRINDES
INSTUCIONAIS  DESTINADOS  A  DISTRIBUIÇÃO  GRATUITA  EM
ALUSÃO AS DATAS COMEMORATIVAS NO MUNICIPIO OE SANTA
LUZIA DO PARUA-MA. A sessão será realizada através do Portal de
Compras  do  Governo  Federal ,  pelo  endereço  eletrônico
http://www.comprasnet.gov.br/seguro/loginPortal.asp, sendo conduzida
pelo Agente de Contratação (Pregoeiro) desta Prefeitura Municipal, com
data de abertura agendada para o dia 13 de março de 2025 às
09h00.  O edital  e seus anexos encontram-se disponíveis  no prédio
onde funciona o Departamento de Licitação, das 08:00 às 12:00 e das
14:00  às  17:59  horas,  ou  através  do  Portal  da  Transparência  do
Município pelo endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br,  ou ainda
pelo  endereço  Porta l  de  Compras  do  Governo  Federa l ,
https://www.gov.br/compras/pt-br.  Santa Luzia do Paruá -  MA, 24 de
fevereiro de 2025. Ângela Márcia dos Reis – Secretária Municipal de
Assistência Social.

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
AZEITÃO

AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO

DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 005/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 019/2025
 
AVISO DE DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO
 
Torna-se  público  que  a  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO
DOMINGOS DO AZEITÃO - MA, realizará Dispensa de Licitação para a
contratação de empresa para confecção de abadás para o Azeitão Folia
2025, com critério de julgamento menor preço global, nos termos do
art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.
 
Avisa  ainda  que  tem  interesse  em  obter  propostas  adicionais  de
eventuais interessados, com o intuito de selecionar a proposta mais
vantajosa, concedendo prazo para manifestação de interessados de 03
(três) dias úteis a partir dessa publicação.
 
As propostas de preço adicionais devem ser enviadas para o e-mail:
cpl.saodomingosdoazeitao@gmail.com até o dia 28/02/2025 às 12h00
ou protocoladas na sede desta Prefeitura, na sala de Licitações, de até
o dia 28/02/2025 às 12h00.
 
As condições de aquisição estão disponíveis na Dispensa de Licitação n°
005/2025,  no  Portal  da  Transparência,  no  endereço  eletrônico:
https://saodomingosdoazeitao.ma.gov.br.
 
Maiores  esclarecimentos  devem  ser  através  do  e-mai l :
cpl.saodomingosdoazeitao@gmail.com.
 
São Domingos do Azeitão/MA, 20 de fevereiro de 2025.
 
REINALDO MORAES GUIMARAES
Secretário Municipal de Cultura e Lazer

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO
Código identificador: 555198f4369ba646c5aba909b66f83d4

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

ERRATA
 
O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO DE LICITAÇÃO
DE SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO, Estado do Maranhão, no uso de

suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município e pela Constituição da República Federativa do Brasil, torna
pública a seguinte ERRATA:
 
Na  publicação  do  Diário  Oficial  dos  Municípios  (FAMEM)  do  dia
07/02/2025,  na  página 82,  edição 3537/2025,  vol.  19,  onde dispõe
sobre o AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE, onde se
lê:
 
Objeto: Aquisição de agenda escolar para atender as necessidades do
Município de São Domingos do Azeitão/MA.
 
Leia-se:
 
Objeto: Aquisição de fogos de artifício para atender as necessidades
do Município de São Domingos do Azeitão/MA.
 
São Domingos do Azeitão/MA, 24 de fevereiro de 2025.
 
Hugo Ribeiro Cardoso
Presidente da CC

Publicado por: HUGO RIBEIRO CARDOSO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO
MARANHÃO

PACTO PARA PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
Nº 01/2025

PACTO PARA PRESTAÇÃO E EXECUÇÃO DE
 SERVIÇOS DE SAÚDE Nº 01/2025
 
TERMO DE PACTUAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO POR INTERMÉDIO DO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE E O INSTITUTO VIVER - IVIVER, PARA A
GESTÃO  E  APOIO  NA  OPERACIONALIZAÇÃO  E  EXECUÇÃO  DE
AÇÕES DE PROMOÇÃO À SAÚDE.
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por intermédio do FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS, pessoa jurídica de direito público
interno, CNPJ sob o nº. 061.136.690/0001-71, sediado na Travessa 12
de maio s/nº - Cento, neste ato representada pelo Secretário Municipal
de Saúde o Sr.  CLODOMIR GOMES DA SILVA JUNIOR,  brasileiro,
portaria  de  nomeação  nº  005/2021  (01.01.2021),  matrícula:  422-2,
residente e domiciliado nesta cidade e por outro lado,, o  INSTITUTO
VIVER - IVIVER, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº
21.851.634/0001-28, nesta capital, doravante denominada Organização
da Sociedade Civil/Entidade  neste ato representado pela sua Diretora
Executiva, a Sra. JENNIFER ANDRESSA ABREU PINHEIRO, resolvem
celebrar  o  presente  Termo  de  Pactuação  SUS  para  a  prestação  e
execução  de  serviços  de  saúde,  obedecidas  as  disposições  da
Constituição Federal e da Lei Complementar Lei Complementar Nº 187,
de 16 de dezembro de 2021 (Dispõe sobre a certificação das entidades
beneficentes  de  assistência  social),  que  se  regerá  pelas  cláusulas  e
condições  a  seguir:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O  presente  termo  de  pactuação  tem  por  objeto  definir  a  inserção  do
INSTITUTO VIVER - IVIVER, no Sistema Único de Saúde de forma não
onerosa  para  o  Município,  por  meio  da  gestão  e  apoio  na
operacionalização  e  execução  das  ações  de  promoção  à  saúde
destinadas à população de São Domingos do Maranhão, no Estado do
Maranhão, desenvolvendo campanhas de conscientização e prevenção
à saúde nas comunidades e escolas, por meio dos seguintes projetos:
 
AÇÕES A SEREM
DESENVOLVIDA OBJETIVO PERÍODO DE

EXECUÇÃO
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